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EDITAL 

 

 

LICITAÇÃO Nº 001-2015 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

TIPO: menor preço 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI  Nº  8.666/93  e  alterações  posteriores e demais 

legislações aplicáveis. 

LOCAL DA REUNIÃO: PRAÇA SÃO MIGUEL, Nº 60 

 

 

 

CAPÍTULO I - INSTRUÇÕES AOS LICITANTES PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1 – PREÂMBULO 

 

O Município de AUGUSTO CORRÊA, através da SECRETARIA DE OBRAS, torna público, 

para conhecimento de quantos possam se interessar, que, em obediência ao que preceitua as 

normas gerais da Lei Federal 8.666/93 e demais normas complementares, fará realizar licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “Menor Preço”, sob o regime de empreitada por 

preço global nos termos e condições fixados neste Edital e em seu(s) anexo(s). 

 

Os Envelopes n.º 01 "DOCUMENTAÇÃO" e n.º 02 "PROPOSTA" serão recebidos, em 

invólucros opacos e lacrados, na Comissão de Licitações, situada na PRAÇA SÃO MIGUEL, Nº 

60, no dia 08 de maio de 2015, às 10:00, no local supra citado. 

 

As licitantes interessadas deverão vistoriar o local de execução dos serviços antes da elaboração 

da proposta, de forma que sejam identificadas, observadas, analisadas e assinaladas todas as 

dificuldades e peculiaridades no tocante à execução do projeto, mediante prévio agendamento do 

responsável técnico da licitante, que deverá apresentar comprovação de inscrição no CREA e de 

vínculo empregatício com a licitante. 

 

Na execução dos serviços deverão ser rigorosamente observadas as especificações técnicas e as 

condições de execução contidas nas planilhas de orçamento e projeto básico. 
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LOCAL E DATA 

 

A entrega das propostas será realizada no local e dia indicados a seguir: 

 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Município de Augusto Corrêa do Estado do 

Pará – CPL – São Miguel, nº 60 – São Miguel – Augusto Corrêa – PA. 

DATA: 08/05/2015 

HORÁRIO: 10:00 horas. 

 

É vedado à Comissão receber propostas além do horário acima descrito ou fora do local 

determinado.  

 

2 – OBJETO E LOCALIZAÇÃO 

 

O objeto da presente licitação é a execução de Contratação de empresa especializada para 

executar os serviços de pavimentação asfáltica de vias na localidade de Nova Olinda, zona rural do 

município de Augusto Corrêa, sob o regime de empreitada por preço global, dos serviços 

necessários à realização das Obras.  

 

3 – CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS. 

 

Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser observadas, de modo geral, as 

Especificações e as Normas Técnicas vigentes no MINISTÉRIO DAS CIDADES (em virtude 

dos convênios firmados), aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos 

serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 

determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais. 

 

4 – CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO 
 

4.1 – A caução inicial será feito na Conta Corrente nº 0052-3, Agência 024 (Caixa Econômica 

Federal) ou Cheque administrativo de 5% (cinco por cento) do valor da Obra, (preços iniciais 

mais aditivos e reajustamentos se houver). 

 

4.2 – A licitante só poderá adquirir o edital, mediante apresentação do comprovante de deposito 

do Caução; 

 

4.3 – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, na forma do art.70, da Lei nº 8.666/93. O contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de suas subcontratadas resultantes da execução 

do contrato, cabendo a ele a fiscalização do cumprimento de suas obrigações. 

 

5 – FONTES DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação correrão à conta 

da(s) verba(s):  
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Município Orçamento União  Orçamento Estado Orçamento Estimado 

Augusto 

Corrêa 

MINISTÉRIO DAS 

CIDADES 

  

 

 

6 – SUPORTES LEGAL 

 

6.1 – A presente licitação reger-se-á pela Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

 

7 – TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO 

 

A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço”, sob a forma de execução indireta por 

regime de empreitada por preço global conforme o artigo 45, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666, de 

21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

8 – PRAZOS 

 

8.1 – Para Assinar o Contrato 

 

A licitante vencedora deverá comparecer para assinar o contrato e retirar o respectivo 

instrumento contratual dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa. 

 

8.1.1 – O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. (art. 64, § 1º Lei 8.666/93). 

 

8.1.2 – A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato 

no Diário Oficial da União ou Diário Oficial do Estado. 

 

8.2 – Para Início 

 

O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de 

Serviço. O contratado obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA com jurisdição do 

local do serviço (Lei 6.496/77, art. 1º). 

 

8.3 – Ordem de Serviço 

 

Deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados do dia 

seguinte ao da publicação do extrato do contrato. A ordem de serviço não expedida neste prazo 

será considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 

 

8.4 – Do Prazo de Execução 

 

Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro do prazo de 08 (oito) 

meses, contado(s) a partir da data de início dos serviços: 
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8.5 – Prorrogação 

 

O prazo contratual, estabelecido para os serviços, poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei nº. 8.666/93 de 21.06.93 e 

suas alterações posteriores. 

 

8.6 – Condições para Recebimento do Serviço 

 

O recebimento do(s) serviço(s), após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos 

Artigos 73 a 76 da Lei nº. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

9 – FORMA 

 

Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação exigidos no item 13 (Documentos de Habilitação) e que tenha 

especificado como objetivo social da empresa, expresso no Estatuto ou Contrato Social, 

atividades de serviços compatíveis com o objeto do edital. 

A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação/entrega, 

simultaneamente na data, hora e local expressamente indicados no Aviso de Licitação, e no item 

1 deste edital, da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços, endereçadas ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.1 – Credenciamento 

9.1.1. A representação da empresa junto à CPL formalizar-se-á com a apresentação do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, procuração pública ou particular com firma 

reconhecida ou credenciamento, na forma seguinte: 

a) No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, se presente à sessão, o 

representante da empresa deverá apresentar documento que o credencie a participar desta 

licitação respondendo por sua representada, devendo, ainda, identificar-se civilmente exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou instrumento particular de 

procuração, com firma reconhecida em cartório, no qual constem expressos poderes para atuar 

em todas as fases desta licitação, inclusive para decidir quanto à interposição e renúncia ao 

direito de recurso, desistências, dar descontos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente/ outorgante. 

c) Em caso de credenciamento por procurador ou substabelecimento é obrigatória a apresentação 

da Procuração original ou fotocópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da 
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CPL, até o dia anterior a data prevista para o recebimento dos envelopes da Documentação e da 

Proposta. 

d) No caso de representação por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, tal condição deverá ser demonstrada, mediante apresentação de documento de 

identificação civil, acompanhado do respectivo Contrato ou Estatuto Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer individualmente direitos e assumir obrigações pela empresa. 

9.1.2– Não serão admitidas empresas consorciadas.  

 

9.2 – As Microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, no ato do 

credenciamento, declaração de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para 

que possa ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma 

do disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

9.3 – Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa que satisfaça plenamente 

todas as condições do presente Edital e seu(s) anexo(s), na forma da Lei nº. 8.666/93. 

 

9.4 – Não será admitida a participação de consórcios. 

 

9.5 – A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas vigentes no 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ressalvado ao disposto no parágrafo 3º. do art. 41, da Lei 

8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

9.6 – Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, além dos elencados no art. 9º da 

lei 8.666/93: 

 

 Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

 

 Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio sejam funcionários, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado no MINISTÉRIO DAS CIDADES, ou na CPL. 

 

 Grupos de sociedade.  

 

 Empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução, liquidação ou tenha 

sido suspensa de licitar ou declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer dos poderes da União e do Estado, desde que o ato tenha 

sido publicado no Diário Oficial da União ou Diário Oficial do Estado, pelo órgão que o 

praticou. 

 

 Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou sub contratado. 
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 Empresa inidônea ou suspensa de contratar com o MINISTÉRIO DAS CIDADES e com os 

demais órgãos Governo do Estado do Pará. 

 

 Pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como subcontratada 

de outra licitante.  

 

 Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos 

quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

 

 

9 . 7  –  SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.7.1 – A critério da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, o contrato poderá, em regime de 

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 

subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 

substancialmente as cláusulas pactuadas. 

 

9.7.2 – No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que 

trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços 

contratados. 

 

9.7.3 – A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 

responsável perante a Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, mesmo que tenha havido 

apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços 

integrantes desta licitação.  

 

9.7.4 – A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de 

nenhuma espécie entre a Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa e a subcontratada, inclusive no 

que pertine à medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos referentes às 

parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

 

9.7.5 – A Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa se reserva o direito de, após a contratação dos 

serviços, exigir que o pessoal técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, 

se submetam à comprovação de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição 

de qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

 

9.7.6 – Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela A Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa, com prévia aprovação pela Diretoria Colegiada do MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada por 

aditamento. 

 

9.7.7 – A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços 

deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua 
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subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando 

relacionadas com o objeto do contrato. 

 

9.7.8 – A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 

trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em 

que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

 

9.7.9 – A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

 

9.7.10 – As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal 

de Augusto Corrêa que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus 

diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam como funcionários, empregados ou 

ocupantes de cargos comissionados na Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa. 

 

10 – CUSTOS DA LICITAÇÃO 

 

A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 

proposta. A CPL em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

 

11 – VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

 

11.1 – As empresas interessadas deverão realizar visita técnica através de engenheiro pertencente 

ao seu quadro técnico para constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos.  

11.2 – As visitas técnicas deverão ser realizadas no dia 28 de abril de 2015 às 09:00hs, devendo 

a Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa emitir Declaração de visita técnica. Essa Declaração 

será juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei 

8.666/93 de 21/06/93. 

 

12 – CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DO EDITAL 

 

12.1 – A licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, quadros, 

projetos, documentos-padrão, exigências, decretos, normas e especificações citados neste Edital 

e em seu(s) anexo(s). Toda a documentação relativa a esta licitação poderá ser consultada e/ou 

adquirida pelo licitante junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa. 

 

12.2 – Impugnação e Pedidos de Esclarecimentos 

12.2.1. Decairá do direito de impugnar este Edital a licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil anterior à abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal Impugnação, se houver, 

não terá efeito de recurso. 
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12.2.2. Qualquer cidadão tem legitimidade para impugnar este Edital, desde que o faça 

fundamentadamente e protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis anteriores à abertura dos 

envelopes da habilitação. 

12.2.3. Sempre que possível, a CPL designará, a data e hora a partir da qual poderão ser 

retiradas as respostas às impugnações eventualmente formuladas. Neste caso, a não comunicação 

ou não comparecimento da Licitante para receber a resposta no prazo estabelecido implicará na 

tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer 

reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas nos referidos 

elementos. 

12.2.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

12.2.5. As retificações do Edital, de ofício ou decorrentes de impugnações procedentes, serão 

divulgadas pela mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS 

 

13 - INSTRUÇÕES GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

13.1 – A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada em 1(uma) via, em envelope 

fechado, denominado Envelope nº1deverão ser endereçados ao Presidente da Comissão de 

Licitação, indicando clara e visivelmente o nome da licitante, o número do envelope, a titulação 

do seu conteúdo (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), o número do Edital, o objeto da 

licitação e o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ. Essa via deverá ser, 

obrigatoriamente, em original, por qualquer processo de cópia autenticada. Todos os documentos 

deverão ser assinados e/ou rubricados por pessoa legalmente autorizada a fazê-lo.  

 

13.2 – As Propostas de Preços deverão ser apresentadas em 2 (duas) vias de igual teor e para o 

mesmo efeito, datilografadas ou digitadas em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 

entrelinhas, em envelopes fechados distintos, denominado Envelope nº.2, e endereçados ao 

Presidente da Comissão de Licitação, indicando clara e visivelmente o nome da licitante, o 

número do envelope, a titulação do seu conteúdo (PROPOSTA DE PREÇOS), o número do 

Edital, o objeto da licitação e o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. Uma das 

vias deverá ser obrigatoriamente, apresentada em original, às outras poderão ser apresentadas em 

cópia simples. 
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13.3 – A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da 

PROPOSTA DE PREÇOS no ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ou vice-

versa, acarretará a exclusão sumária da licitante no certame.  

 

13.5 – As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial, 

perfeitamente legível, evitando duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou 

dispensáveis. 

 

13.5 – Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, propostas enviadas por meio de telex, fax, 

telegrama ou qualquer outro meio que não seja previsto no presente Edital. 

 

13.6 – A empresa licitante interessada em participar desta licitação apresentará, exclusivamente, 

os documentos requeridos neste Edital, não se considerando quaisquer outros documentos e/ou 

envelopes não solicitados inclusive, orçamento estimativo. 

 

13.7 – No volume relativo à Documentação de Habilitação deverá constar um índice com a 

discriminação de cada documento apresentado, com a indicação de suas respectivas folhas, 

obedecido à sequência das solicitações deste Edital. 

 

14- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 

 

14.1 – Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em uma via, em envelope 

lacrado identificado tão somente com o número 1, e o número do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ. O envelope deverá conter toda a documentação a seguir listada, sob pena de 

inabilitação na licitação. 

 

14.2 – Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial e suas alterações, quando existirem, em se tratando de empresário 

individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, juntamente dos seus respectivos documentos pessoas (RG e 

CPF). 

c) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, para as sociedades simples e demais entidades. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
e)  Comprovação de que é adimplente com a Secretaria Municipal de Obras com o fornecimento do 

objeto, através de uma declaração fornecida pelo setor competente com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias. 



 

          ESTADO DO PARÁ 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

          COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL            
 

 

  

 

 

14.3 – Regularidade Fiscal 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. A empresa deverá 

apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a 

licitante e vice-versa. 

b) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, INSS, em vigor, demonstrando a 

situação regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei, emitida até dia 03/11/2014, se 

for o caso; 

c) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 

demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de regularidade, relativo à Débitos Trabalhistas, junto ao Ministério do Trabalho – 

CNDT; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

f) – Para com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão de Regularidade Fiscal, emitida 

pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa a sede da empresa; 

g) – Para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa de Débitos e de 

Regularidade Fiscal, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa. 

14.3.1 - Caso a documentação de regularidade fiscal da(s) Microempresa(s) e/ou Empresa(s) de 

Pequeno Porte apresente alguma restrição, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

comprovar a sua regularidade, contado o mesmo a partir do julgamento da proposta de preço, 

aguardando-se os prazos de regularidade fiscal para abertura da fase recursal. 

14.3.2 - A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

h) - Alvara de localização da sede do licitante no prazo de validade da licitação. 

 

14.4 - Qualificação Técnica 

 

14.4.1 - Comprovação de inscrição da proponente e de seus respectivos técnicos no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, onde se localiza a sede da 

proponente, através da Certidão de Registro e Quitação, devidamente atualizada; 

 

14.4.2 - Comprovação que a licitante possui Acervo Técnico compatível com o objeto licitado 

devidamente registrado no CREA; 

 

14.4.3 - Capacitação técnico- profissional, através da comprovação que a licitante possui em seu 

quadro permanente, na data prevista para apresentação da proposta, profissional (is) 

devidamente registrado(s) no CREA, detentor de atestado(s) de capacidade técnica, através de 
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Certidão de Acervo Técnico(CAT), devidamente certificados pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, ou outra entidade que detenha desta prerrogativa 

legal, comprovando que possui condições e estrutura para executar o objeto desta licitação. 

 

14.4.4 - Comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico, detentor de acervo técnico 

solicitado, com a empresa licitante através de: 

 

1- No caso do responsável técnico detentor do atestado de capacidade técnica não ser 

sócio da empresa, a comprovação se dará através da Certidão de Registro e Quitação do CREA, 

na qual conste o nome do detentor do atestado de capacidade técnica, no quadro dos responsáveis 

técnicos pela empresa licitante. 

2- Em se tratando de sócio, a comprovação de vinculo com o licitante, deverá ser 

através do contrato social em vigor, devidamente registrado em órgão competente. 

 

14.4.5 - Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 

execução das obras de que trata o Projeto de Engenharia estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso quando da contratação das obras. Estes equipamentos estarão sujeitos à vistoria 

“in loco” pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário. 

 

14.4.6 - A usina da licitante terá que ter uma distância máxima de 50km do local da obra; 

 

14.4.7 – A massa asfáltica terá que está no local da obra com no mínimo 70º (Setenta) Graus de 

temperatura; 

 

14.5 – Qualificação econômico-financeira 

 

 As empresas deverão apresentar: 

 

a) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Com base nos dados extraídos do balanço 

será avaliada a capacidade financeira da empresa. Os balanços apresentados poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

b) Demonstrativo da capacidade econômica – financeira através dos índices discriminados nas 

fórmulas a seguir: 

 

LG = 
AC + RLP 

PC + ELP 

 

Onde:  

LG= Liquidez Geral 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 
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ELP= Exigível a longo Prazo 

 

Onde:      SG  = Solvência Geral 

               AT  = Ativo total   

               PC  = Passivo Circulante 

                                                       ELP  = Exigível a Longo Prazo 

 

 

b.1) Não será habilitada a empresa cujos índices LG e SG forem inferiores aos previstos no 

subitem ‘b”. 

 

b.2) O índice de Solvência Geral (SG) será analisado para comprovar a boa situação financeira 

da empresa constituída no mesmo exercício financeiro, mediante apresentação do Balanço de 

Abertura. 

 

b.3) A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico –Financeira da 

licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial, 

referido ao último exercício encerrado, acompanhadas da publicação em Diário Oficial do 

balanço referente ao exercício encerrado, quando se tratar de Sociedade Anônima, apresentado 

de acordo com a alínea “a” deste subitem. 

 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Para facilitar a verificação da autenticidade do documento apresentado, pede-se 

que seja apresentada, também, certidão da Corregedoria local indicando quais são os cartórios 

existentes na região para o fim especificado. 

 

14.6 - Carta da empresa licitante 

 

A documentação deverá ser acompanhada por uma carta assinada por Diretor (es), ou pessoa 

legalmente habilitada (procuração por instrumento público), comprovando a delegação de 

poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando: 

 

a) estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela CPL e Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa; 

 

b) que executará a(s) obra(s) de acordo com o Projeto de Engenharia, Especificações Gerais para 

Obras e demais Normas e Instruções fornecidas pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, 

Normas Técnicas da ABNT e aquelas complementares, às quais alocará todos os equipamentos, 

pessoal e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de 

qualidade adequado e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e 

os moradores vizinhos, que demonstrará rotineiramente a Fiscalização o alcance em todos os 

serviços e na obra como um todo. 

 

c) que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e 

relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização. 

 

SG = 
AT 

PC + ELP 
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d) que a qualquer momento e por necessidade dos serviços fará a alocação de qualquer tipo de 

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, sem ônus de mobilização para este, ainda que não 

previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação. 

 

e) que se compromete a estar instalado e pronto para a execução das obras no prazo máximo de 

30 (trinta) dias consecutivos a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, sob pena da 

configuração da hipótese disposta no inciso IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

f) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações, objeto da licitação e obteve os documentos necessários à formulação da 

proposta.  

 

g) que executará os serviços de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital. 

 

h) que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica do (s) responsável (is) técnico (s) indicados em sua proposta, junto ao CREA; 

 

i) que implantará, no prazo determinado pelo eng.º fiscal da Prefeitura Municipal de Augusto 

Corrêa, as placas de obra e institucionais nas quantidades e modelos estabelecidos pelo Órgão; 

 

j) que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção); 

 

k) que respeitará a Convenção Coletiva do Trabalho; 

 

l) Que vai manter engenheiro civil em período integral durante todo o prazo em que estiverem 

sendo executados serviços na obra. 

 

m) Declaração do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante 

do Capitulo III deste Edital. 

 

14.7 – Declaração de visita 

 

14.7.1 - Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante 

que efetivamente contratará com a Administração, com o número do CNPJ e o endereço 

respectivo, conforme segue: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que 

COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-versa; 

14.8 - As certidões valerão durante os prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 
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14.9 - A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade 

mediante consulta online ao cadastro emissor respectivo. 

14.10 - A CPL poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes, que prestem 

esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Habilitação, desde que as informações não 

correspondam à introdução de documentos que, originariamente, deveriam figurar da 

documentação (ou proposta). 

 

15 – PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 2) 

 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada por cada empresa interessada individualmente, 

assinada por Diretor (es) da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração por 

instrumento público), em envelope(s) lacrado(s), identificado(s) com o nº 2, em 2 (duas) vias 

de igual teor, datilografada ou digitada, em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 

entrelinhas, contendo os elementos a seguir relacionados: 

 

15.1 – Índice 

 

15.1.1 – Carta Proposta assinada por Diretor (es) ou pessoa legalmente habilitada, (procuração 

por instrumento público) em papel timbrado, identificando o serviço a que a empresa está 

concorrendo, o número do Edital, os prazos de execução e o preço global para o serviço do 

grupo, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se refere ao mês 

Orçamento preestabelecido no Edital. 

 

15.2 – Planilha de Preços Unitários conforme modelo constante do(s) Anexo(s), preenchendo os 

campos destinados aos preços unitários propostos escritos em algarismos arábicos e por extenso. 

 

15.3 – Planilhas de "Composição de Preço Unitário", para os itens constantes da Planilha de 

Quantidades e Preços Unitários. 

 

15.4 – Cronograma – Físico Financeiro  

 

15.5 – Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o 

compõe e valor máximo permitido de 27,84%, o qual já está contemplado nas respectivas 

composições de custos unitários dos serviços. 

 

15.5.1 – Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a 

planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que 

oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante. 

 

15.6 – Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 

da aquisição de materiais por município. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no 

conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para 

a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído 
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pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 

suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação. 

 

15.7 - Validade das Propostas 

As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um período de 60 

(sessenta) dias consecutivos contados da data da entrega das mesmas. Findo este prazo, ficam os 

participantes liberados dos compromissos assumidos, se o desejarem.  

 

D – ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

16 – SESSÕES PÚBLICAS PARA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

DE PREÇOS 

16.1 – A sessão de abertura será realizada no local constante do “Aviso de Licitação” e do item 

1 deste Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa e representantes de cada licitante que se interessar em 

assistir, além dos demais interessados. O número de sessões públicas a serem realizadas será 

aquele suficiente para realização do processo licitatório, na forma da Lei. 

 

16.2 – Demais interessados poderão estar presentes desde que não tumultuem o procedimento, 

sendo convidados pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Augusto 

Corrêa a se retirarem da sessão aqueles que assim procederem. O representante somente 

responderá por uma das licitantes, sendo proibida a representação de mais de um concorrente 

pela mesma pessoa física. 

 

16.3 – Iniciada a sessão de abertura, os envelopes contendo os documentos relativos à 

habilitação serão abertos na presença dos participantes, pela Comissão de Licitação, que fará a 

conferência e dará vista à documentação, e posteriormente serão rubricadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes legais das licitantes presentes.  

 

16.4 – A documentação será apreciada pela Comissão de Licitação, em conformidade com as 

exigências deste Edital e seu(s) anexo(s), visando à habilitação das empresas licitantes. As 

licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

“Documentação de Habilitação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.       

 

16.5 – Encerrada a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente devidamente registrado em processo administrativo e aceito 

pela Comissão de Licitação. 

 

16.6 – Após divulgado o resultado da habilitação, os envelopes fechados contendo as Propostas 

de Preços serão devolvidos as licitantes não habilitados caso todos as licitantes manifestem a 

desistência expressa de recurso contra a decisão proferida, na mesma sessão. Caso contrário, 

após transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou, ainda, após o julgamento dos recursos 

interpostos, será marcada uma nova sessão onde os referidos envelopes serão devolvidos.                       

 

16.7 – Em seguida serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços das licitantes 

classificadas. Os valores das propostas serão lidos em voz alta devendo as mesmas ser rubricadas 
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pelos membros da Comissão Geral de Licitação e disponibilizadas para vistas e rubrica e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

 

16.8 – Para cada sessão pública realizada será lavrada uma Ata, a qual será lida em voz alta e 

assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

16.9 – Após a abertura pública da Documentação e Propostas de Preços, não serão fornecidos às 

licitantes ou quaisquer outras pessoas não oficialmente relacionadas ao processo licitatório, 

quaisquer informações referentes à análise, esclarecimentos, avaliação e comparação das 

Propostas, bem como as recomendações sobre a adjudicação do objeto, antes do aviso oficial do 

resultado da licitação obedecido às fases distintas da licitação. 

 

16.10 – Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a CPL da Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa quanto ao processo de exame, esclarecimentos, avaliação e comparação de 

propostas e na tomada de decisões para a adjudicação de qualquer serviço, resultará na rejeição 

de sua Proposta.  

 

16.11 – É facultada a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Augusto 

Corrêa ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

16.12 – Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar qualquer 

documento exigido neste edital e seu(s) anexo(s) ou, ainda, apresentá-lo com irregularidade 

detectada pelos membros da Comissão Permanente da Licitação da Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa à luz do Edital. 

 

17 – EXAME DA DOCUMENTAÇÃO 
 

17.1 – A CPL analisará a documentação para verificar a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal da licitante para executar 

eficazmente os serviços objeto do presente edital e seu(s) anexo(s). 

 

A não apresentação de qualquer exigência formulada neste edital implicará na inabilitação da 

licitante. 

 

17.2 – As exigências mínimas de habilitação são as constantes do presente edital e seus anexos e 

observados, no que couber, as leis, decretos e demais especificações constantes do capítulo II. 

 

18 – EXAME DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 

 

18.1 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores unitários e/ou global 

superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento estimado do 

serviço, ou ainda com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
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18.2 Consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 

obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou 

 

b) valor orçado pela Administração. 

 

18.2.1 – A Comissão promoverá diligências junto às licitantes que tiverem suas propostas 

classificadas nos termos do item anterior, para verificar a exeqüibilidade dos preços 

apresentados. 

 

18.3 – As Propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital serão verificadas 

quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela CPL na forma indicada a seguir: 

 

a) Discrepância entre os valores unitários constantes da planilha de Composição de Preço 

Unitário e a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor da Planilha De Composição de 

Preços Unitários 

 

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso; 

 

c) Erros de transcrição das quantidades o Projeto para a proposta: o produto será devidamente 

corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

 

d) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

 

e) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma; 

 

f) Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção 

que resultar no menor valor. 

 

18.3.1 – O valor total da proposta será ajustado pela CPL em conformidade aos procedimentos 

acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor contratual. Se a licitante não 

aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

 

18.3.2 – Verificação pela Comissão erros ou incoerências na elaboração da Planilha de Preços 

Unitários, quando não puderem ser corrigidos nos termos dos itens, implicará na 

desclassificação da proposta de preços da licitante. 

 

18.4 – Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela CPL, necessárias para 

corrigir erros cometidos pelas licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas 

ou rasuras. 
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18.5 – As Propostas de Preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por ordem 

crescente de valores corrigidos. 

 

18.6 – Atendidas as condições do item acima, será considerada vencedora a proposta que resulte 

o menor preço global para o serviço. 

 

18.8 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se enquadrem nos intervalos estabelecidos no subitem 18.2.a, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

18.9 - Caso a proposta com menor preço global exeqüível não tiver sido apresentada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurada preferência de contratação à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte classificada com a proposta de menor preço global 

subseqüente, igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar, 

respeitando o seguinte: 

a)  Constatada a situação acima, a CPL divulgará o resultado de classificação das propostas, 

informando a ocorrência do empate ficto, concedendo o prazo de 02 (dois) dias úteis para 

apresentação da nova proposta; 

b) A nova proposta apresentada deverá ser inferior àquela considerada de menor preço global 

exequível nos termos do subitem 18.1, desta Seção; 

c) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte convocada só terá direito a uma única nova 

proposta;  

d) Após o julgamento da proposta de preço, será adotado o procedimento previsto no item 14.3.2 

e seguintes deste Edital, caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte esteja com restrição 

na sua regularidade fiscal. 

e) A ausência de qualquer licitante ou a falta de entrega da nova proposta não implicará na 

suspensão da sessão, previamente marcada. Caso esta situação se estenda a todos as licitantes 

enquadradas no subitem 18.9.a, desta Seção, será mantida a proposta da licitante melhor 

classificada de acordo com o preço inicialmente proposto, implicando na preclusão do direito de 

preferência de contratação; 

 

18.10 - Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item 

anterior, a decisão será feita por sorteio.  

 

 

NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, PROCEDIMENTOS RECURSAIS E 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO.      

 

 

19 – NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO 
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19.1. Os recursos das decisões da Subcomissão Processante, integrante da Comissão Permanente 

de Licitação, serão apresentados por escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato ou da data de lavratura de quaisquer das atas, conforme o caso, e serão dirigidos 

ao Presidente da CPL. 

19.2. Não reconsiderando a sua decisão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a Subcomissão 

encaminhará o recurso ao Presidente da CPL.  

19.3. A CPL dará ciência dos recursos às demais Licitantes, que poderão impugná-los no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis.  

19.4. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de Licitante, ou contra 

o julgamento da Proposta de Preços, terão efeito suspensivo. 

19.5. A intimação dos atos nos casos de habilitação ou inabilitação de Licitante, julgamento das 

propostas, anulação ou revogação da licitação e rescisão do contrato por ato unilateral e escrito 

da Administração, será feita mediante publicação no Diário Oficial da União e Diário Oficial do 

Estado, salvo para os casos de habilitação ou inabilitação das Licitantes e julgamento das 

propostas, se presentes os prepostos de todas as Licitantes no ato em que for adotada a decisão, 

hipótese em que poderá ser feita por comunicação direta e verbal aos interessados, fazendo de 

tudo constar da respectiva ata. 

19.6. Os recursos serão interpostos perante a CPL, mediante o pagamento da taxa de expediente 

respectiva, recolhida em DAM, em uma das agências do BASA, CEF, BRADESCO, BANCO 

DO BRASIL, LOTERIAS ou outras agências da Rede Bancária credenciada pela SEFAZ. 

19.7.Os recursos das decisões proferidas na presente licitação serão processados e julgados na 

forma prevista na Lei n.º 8.666, de 21.06.93, em seu art. 109. 

19.8. A CPL analisará o recurso, podendo nesta oportunidade reconsiderar a decisão recorrida, 

ou ratificá-la, quando então deverá submetê-la à apreciação da Autoridade Superior definida no 

item anterior. 

19.9.Todas as demais licitantes serão comunicadas sobre a interposição de recurso através de 

simples comunicado, para usarem de sua faculdade de impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, nos termos do § 3o do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

19.10. Excepcionalmente, quando frustradas as tentativas de comunicação de interposição 

mencionadas no item acima, a mesma se dará por meio de publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

19.11. A interposição de recurso administrativo com efeito suspensivo implica suspensão da 

fluência do prazo de validade das propostas. 
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19.12. Os recursos somente poderão ser interpostos no local de funcionamento da CPL, das 

08:00 às 13:00 horas, obedecendo aos prazos legais.  

19.13. Não serão admitidos, aceitos ou conhecidos recursos interpostos via telex, fax, telegrama 

ou qualquer outro meio que não seja previsto no presente Edital. 

 

20 - ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 – A Administração Pública adjudicará e homologará o objeto à licitante cuja proposta 

atender em sua essência aos requisitos do presente edital e seus anexos.  

 

20.1.2 – Antes da assinatura do contrato e de termos aditivos, deverão ser anexadas aos autos 

declarações relativas a: 

 

20.2 – A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo previsto, caracteriza o não cumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas 

alterações posteriores. 

 

20.3 – Deixando o proponente vencedor de assinar o contrato no prazo fixado, por qualquer 

motivo poderá a Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 1ª (primeira) classificada. 

 

20.4 – A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos 

termos previstos pela Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

20.5 – A Administração Pública Estadual se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o 

procedimento licitatório e rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a 

assinatura do contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem que às licitantes caiba qualquer 

direito de indenização ou ressarcimento. Caso a decisão venha a atingir parte da presente 

Licitação, esta se restringirá ao(s) lote(s) sobre o(s) qual (is) haja recaído a revogação. 

 

20.6 – Em caso de anulação, as licitantes terão direito ao recebimento da documentação que 

acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento ao Presidente da CPL. 

 

MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

21 - MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

21.1 – Os serviços serão medidos mensalmente, conforme instrução vigente sobre o assunto. Os 

preços unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

 

21.2 – As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, 

unidades, preços unitários, parciais e totais. 
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21.3 - As medições serão efetuadas separadamente por município. 

 

22 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

22.1 – A Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa pagará à contratada, pelos serviços 

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de 

reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços 

unitários incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo 

com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste edital e demais 

documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados 

e executados. 

 

22.2 – Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida à medição dos 

serviços. Emitido o atestado de conformidade, o contratado deverá apresentar na sede da 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, as notas fiscais correspondentes à medição 

separadamente por município. 

 

22.3 – Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data 

da emissão do Atestado de Execução dos Serviços, que equivale ao correspondente aceite na 

nota fiscal ou fatura recebida pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa. 

 

22.4 – O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 

contratada, da Regularidade Fiscal.  

22.5 – Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, o 

pagamento referente à medição apresentada será efetuado, e a esta será formalmente comunicada 

de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade, no 

prazo de 30 dias. Caso não se verifique, depois de decorrido esse prazo, que a empresa 

regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei nº. 

8666/93. 

 

23 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

23.1 – Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelos Índices utilizados pelo 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após 

decorrido 01(um) ano do mês base da proposta que deverá ser o mesmo do orçamento 

preestabelecido no edital, nos termos do art. 3º § 1º da Lei nº 10.192, de 14/02/01, sendo o índice 

inicial (Io) referente ao mês do Orçamento da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa. Tal 

procedimento somente será admitido se, após prorrogação, a vigência do prazo for superior a 12 

meses, em atendimento do art. 1ºda Lei no 10.192 de 14/02/01, ou seja, nos contratos de prazo 

inferior a um ano que incluindo prorrogações supere 12 meses. 

 

23.1.1 – Caso decorra período contratual superior a um ano. O reajuste será contado a partir da 

data base da proposta, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes. 

 

a) Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula: 

 

R = 
Ii - Io 

x V 
Io 
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Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento 

procurado 

Io= Índice de preço verificado no mês do 

orçamento da Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa 

Ii = Índice de preço referente ao mês de 

reajustamento 

V = Valor a preços iniciais da parcela do 

contrato de obra ou serviço a ser 

reajustado. 

b) Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 

compõem esses itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida pelo seu 

respectivo índice.  

 

c) Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes. 

 

23.2 – Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista no subitem 22.3, 

deverão ser atualizados financeiramente, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, 

pelos índices de variação do IPCA / IBGE em vigor, adotados pela legislação federal regedora da 

ordem econômica, após decorridos 30 dias da data da emissão do Atestado de Execução dos 

Serviços que equivale ao correspondente aceite na nota fiscal ou fatura recebida pela Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa, (desde a data final de adimplemento de cada parcela dos 

serviços) até a data  do efetivo pagamento, ressalvada a responsabilidade da Contratada. 

 

24 – CRONOGRAMAS 

 

a) Cronograma de desembolso 

 

A Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa observará para que o Cronograma máximo por 

período esteja em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 

(orçamento/PPA). Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos créditos próprios 

consignados da seguinte forma: 

 

b) Cronograma físico-financeiro 

 

O cronograma Físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste edital 

e seu(s) anexo(s) e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta 

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de 

acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou 

de outro documento hábil. 

 

Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente justificado e 

aprovado pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, devendo os mesmos receberem números 

seqüenciais.  

 

25 - DAS PENALIDADES 
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Disposições Gerais  

 

25 – A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 

eficiência da obra por ela executado, e essa se estenderá até a finalização da obra.  

 

25.1 – A verificação, durante a realização da obra, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 

à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  

 

25.2. – Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da 

obra que vierem a acarretar prejuízos à Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

 

25.3 – Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 

parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

I - advertência; 

 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

 

25.4 – As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e 

impedimento de licitar e contratar com a União; e poderão ser descontadas do pagamento a ser 

efetuado. 

 

25.5 – Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Das multas administrativas 

 

25.6 - Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 

com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 

de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei; 



 

          ESTADO DO PARÁ 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

          COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL            
 

 

  

25.7 – Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviço, será cobrada multa de 2% (dois por 

cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

perdas das garantias contratuais. 

 

25.8 – Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento) 

incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 – Os serviços do presente Edital serão fiscalizados pela Prefeitura Municipal de Augusto 

Corrêa. 

 

26.1.1 – Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 

decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação. 

 

26.1.2 – Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especificado e válido. 

 

26.2 – A Contratada deverá manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN 

ao município do local da Prestação do Serviço durante toda execução do contrato. 

 

26.3 – Às licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 

nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

26.4 – O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

unitários propostos pela licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 

bonificações. 

 

26.5 – O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 

para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

 

26.6 – A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa, no canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à execução da 

fiscalização e medição dos serviços por parte da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa. Este 

escritório deverá ter área mínima de 12 m2, com banheiro individual, com telhado e forro, 

portas e janelas, piso em cimento queimado, instalações elétricas, de telefone e lógica, acesso a 

internet e ar condicionado, duas mesas, duas cadeiras estofadas, quatro cadeiras comuns, um 

armário com chaves e um arquivo metálico com chaves, tudo funcionando e com conservação e 

limpeza permanentes. 

 

26.7 – A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os 

modelos adotados pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, que deverão ser fornecidos pelo 

MINISTERIO DAS CIDADES e afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos 

serviços. 
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26.8 – A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa e no interesse da segurança dos usuários e do seu próprio pessoal, o 

fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus 

empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas do 

MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 

26.9 – Constituem Anexos do Edital dele fazendo parte integrante: Projeto Básico, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Especificações Técnicas, Projetos, Declaração de 

Responsabilidade FR-0005-01(Correspondência do Projeto à Lei 8666/93 e sua Atualidade). 

Lista de Serviços Relevantes Técnico-Operacionais FR-0006-01, Lista de Serviços Técnico-

Profissionais FR – 007-01 e  Planilha de Escala Salarial. 

 

26.10 – A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade do contratado. 

 

26.11 – As distâncias de transportes de materiais de jazidas de solos, areia, pedreiras e quaisquer 

outras constantes dos projetos de engenharia fornecidos pela Prefeitura Municipal de Augusto 

Corrêa às licitantes, bem como os traços de argamassas e concretos, aço para construção civil, 

deverão ser verificados através de ensaios específicos definidos pelas normas e métodos da 

ABNT e Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, quanto à suficiência, qualidade e viabilidade, 

inclusive quanto a questões ambientais, referentes a estes itens e seus respectivos preços, que 

deverão ser previstos pela licitante, quando da apresentação de sua proposta. 

 

26.12 – O contratado deverá manter no Canteiro de Obras, as Anotações de Responsabilidades 

Técnicas (ARTs) da obra e do engenheiro residente e alvará de construção. 

 

26.13 – Após a Homologação do resultado desta licitação “ANTES DA ASSINATURA DO(S) 

CONTRATO(S)” decorrente(s) ou durante a execução deste(s), poderá ser permitida que a(s) 

licitante(s) vencedora(s) ou contratada(s) sofram processo de Fusão, Incorporação ou Cisão. 

Desde que sejam observadas pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de Habilitação previstas no 

item 13 deste Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas no(s) contrato(s) 

original(is), quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa deverá ser notificada do processo e deliberará sobre a sua 

aceitação, ou não, condicionada à análise por  parte da Administração quanto à possibilidade de 

riscos de insucesso, além da comprovação dos requisitos contidos no item 13 do Edital. 

 

26.14 – Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação 

de qualquer uma destas operações ficará condicionada à analise por esta administração 

contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na 

execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

 

26.15 – Os contratos oriundos deste Edital poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

 

I – unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, com anuência do 

MINISTERIO DAS CIDADES: 
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a) quando houver modificação do projeto ou especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital; 

 

II – por acordo das partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução dos 

serviços; 

 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa para a justa remuneração 

dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

d.1) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

d.2) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item d.1, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para serviços, esses serão 

fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item d.1 deste 

item. 

 

d.4) No caso de supressão de serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto 

no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

 

d.5) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

 



 

          ESTADO DO PARÁ 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

          COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL            
 

 

  

d.6) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contrato, a 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

 

d.7) A variação do valor contratual para face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

27 – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

1 -Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Subcomissão Processante, ouvido o Presidente da CPL, poderá fixar aos licitantes o prazo de 

oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente 

escoimadas das causas que deram origem a tal situação. 

2 - Caso a licitante seja considerada vencedora deste certame, não poderá disponibilizar a equipe 

mecanizada em outras licitações, realizadas por esta Administração, com programação de 

execução no mesmo período da realização do objeto do supra mencionado certame, tendo em 

vista a necessidade de disponibilidade dos efetivos mínimos de equipamento e pessoal técnico 

para condução dos serviços em tempo hábil. 

2.1 - Para este item, exclui-se da equipe técnica mencionada, o detentor do acervo técnico 

(responsável técnico pela obra). 

2.2 - A prática da conduta descrita no item anterior poderá caracterizar fraude à licitação, 

ensejando as punições previstas em Lei, inclusive de natureza penal. 

2.3 - As providências necessárias e os eventuais ônus decorrentes de desapropriação e 

remanejamentos necessários a execução dos serviços objeto deste Edital serão de 

responsabilidade da Administração. 

3 - A Contratada será a única responsável pela guarda do objeto do presente Edital, bem como 

das instalações a ele relacionadas. Cumpre-lhe prover os necessários meios, com os fins de 

acautelar dos possíveis prejuízos decorrentes de ação humana ou de animais, referente à sua 

segurança e solidez. 

4 - Após a homologação do objeto deste certame, os envelopes lacrados de proposta de preços 

das empresas inabilitadas poderão ser devolvidos aos licitantes, mediante requerimento por 

escrito protocolizado nesta CPL. Os envelopes ficarão em poder da CPL, devidamente 

rubricados por todos os licitantes presentes, pelo período de 10 (dez) dias, a contar da data da 

publicação da homologação. Ultrapassado o período supra, será providenciada a destruição dos 
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documentos. Os demais documentos (documentação das empresas habilitadas e inabilitadas, 

propostas de preços das empresas classificadas e desclassificadas) não serão devolvidos, vez que 

farão parte do processo licitatório respectivo. 

5 - As Licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. A 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa não será responsável por tais custos, quaisquer que 

sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

6 - Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela aquisição dos elementos necessários a 

organização de sua proposta. 

8 - Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma 

empresa concorrente, sob pena de não participação neste certame das empresas representadas. 

9 - Independentemente das demais disposições deste Edital, é facultada ao Presidente da CPL, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente dos envelopes. 

10 - Qualquer comunicação à CPL, exceto impugnações, recursos, representações e pedidos de 

reconsideração, far-se-á no seguinte endereço: 

Praça São Miguel, nº 60 – São Miguel - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa. 

11 - A apresentação de impugnações e questionamentos, a interposição de recursos 

administrativos e representações, referentes a presente licitação, poderão ser realizadas, 

diariamente, no horário das 08:00 às 13:00 horas, no local de funcionamento da CPL, 

conforme item 10 desta Seção. 

12 - Qualquer alusão à marca constante das especificações técnicas do objeto desta licitação, 

deverá ser considerada simples marca de referência, admitindo-se apresentação de similar. 

13 - Este Edital e seus anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado e caso haja 

interesse, poderão ser retirados antes da realização desta licitação. 

14 - Não serão objeto de exame ou deliberação, os fatos ou alegações não invocadas até o 

encerramento dos trabalhos que não constarem das respectivas Atas. Os casos omissos neste 
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Edital serão decididos pelo Presidente da CPL, com fundamento na legislação de regência, 

doutrina e jurisprudência dominantes. 

 

CAPÍTULO II – LEIS, DECRETOS E ESPECIFICAÇÕES VINCULADAS À 

LICITAÇÃO E AO CONTRATO. 

1. Lei nº. 8.666, de 21.06.93, e suas alterações posteriores no que couber. 

2. Decreto nº 1054, de 07.02.94, e suas alterações posteriores - Regulamenta o reajuste de preços 

nos contratos da Administração Federal Direta e Indireta, no que couber. 

3. Lei nº 8.880 de 27 de maio de 1994. 

4 Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 - Dispõe sobre medidas complementares ao Plano 

Real e dá outras providencias. 

5. Decreto nº 1.110, de 13/04/1994, DOU de 14/4/94. Dispõe sobre a conversão para a Unidade 

Real de Valor dos bens e serviço, em que forem contratantes órgãos e entidades da 

Administração Federal direta e indireta, e dá outras providências. 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência (Planilha, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo 

e Especificação Técnica). 

Anexo II – Modelo de Termo de Credenciamento. 

Anexo III – Modelo de Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

Anexo IV – Minuta da Declaração com Base no Disposto na Lei Complementar n°.123/2006 e 

alterações posteriores. 

 

 

Augusto Corrêa, 06 de abril de 2015. 

 

 

 

 

Daniel da Silva Siqueira 

Presidente da CPL 
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ANEXO llI 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Por este instrumento, solicitamos o credenciamento da empresa 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_______________ para participar da licitação supramencionada, por intermédio do seu 

representante ______________________________(nome), inscrito no CPF/MF sob o nº 

________ e portadora da Cédula de Identidade sob o nº _________ ou por procuração anexa, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da outorgante. 

 

 

 

Localidade, data, mês e ano. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome, cargo, assinatura e carimbo 

Razão Social da empresa 

 

 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88  

 

 

 

REF: Edital Concorrência Pública nº 001/2015 

 

 

_____________________________inscrito no CNPJ Nº. _______________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade Nº. _____________________________ e do CPF Nº. 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

_____/_____/________ 

(data) 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

(Representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

 

 

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 

N°.123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

 

__________________(nome da empresa) ________, inscrita no CNPJ Nº ______________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________ e de CPF nº _____________________ DECLARA, para fins 

do disposto no item 9, subitem 9.2 do Edital da Concorrência Pública nº. 001/2015-

CPL/PMAC, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar n°. 

123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

______________ (PA), ________ de __________________de ______________. 

 

 

 

_________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

OBS: A declaração acima devera ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 
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